
PREFEITURA DO N'lUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.79 1. DE 09 DE MARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES NIACHADO. PREFEITO DO NIUNICIPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFEI{IDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 Dt
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
UNIDADES ESCOLAlIES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, SEM INllHCTO NAS METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA PROCESSO: 6.874-8/2020

REF. SOLICITAÇÃO 293 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO KEOUiSiCÃ0 764.134 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEN'TENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS CON'l GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, SEM {\4PACTO NAS METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 1 7.366-2/2020.

REF. SOLICITAÇÃO 294 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 764.147 REMANEJAN4 ENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 27.150,00 (VINTE E SETE MÍL CENTO E CINQUENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES):

1 3.01.12.306.019] .2772 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.9o.30.00 N4ATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPR]A

RS 27.150.00

TOTAL....RS 27.15o.00

ART 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUia'rE(s) RECURSO(s)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SF:GUl\TE(S) DOTAÇÃO(ÕES) Do ORÇA\lF:NTo
\,'IGENTE :

13.01. 12.361.0198.2785 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO APRENDIZADO DE JOVENS E AD
3.90.32.00 MATERIAL DE DiSTRiBUiCAO GRATUITA

OoOO PROPRIA
RS 27 . 1 5o.Oo

TOTAL....RS !7.150,00 /
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ART.3' AO

/

MUNICIPAL

r\

ANTO$10 PARIA'lOSCHI
/

GESTOR DA UfWDADE l DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DN GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAX;lPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

/
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